
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER Nº               , DE     2024

Em  substituição  à  Comissão  Mista  de  Planos,

Orçamentos Públicos e Fiscalização, sobre a Medida

Provisória nº  1.210, de 20/03/2024, que  abre crédito

extraordinário,  em  favor  do  Ministério  da  Justiça  e

Segurança  Pública,  no  valor  de  R$  30.157.034,00,

para os fins que especifica.

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Murillo Gouvea

I. RELATÓRIO

O Presidente da República,  nos termos do art.  62 da Constituição Federal,

submeteu  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  a  Medida  Provisória  nº  1.210,  de

20/03/2024,  que abre  crédito  extraordinário,  em  favor  do  Ministério  da  Justiça  e

Segurança Pública, no valor de R$ 30.157.034,00, para os fins que especifica.

A Exposição de Motivos (EM) nº 00011/2024 MPO, de 15 de Março de 2024,

que acompanha a referida MPV, esclarece que a medida tem por objetivo abrir crédito

extraordinário, no valor de R$ 30.157.034,00 (trinta milhões, cento e cinquenta e sete mil

e trinta e quatro reais), em favor do Ministério da Justiça e Segurança Pública – MJSP,

para  atendimento  de  medidas  emergenciais,  no  âmbito  do  Departamento  de  Polícia

Rodoviária Federal - DPRF, necessárias à aquisição de bens e contratação de serviços

visando ao pronto  restabelecimento  das plenas condições de atuação operacional  da

Superintendência  da  Polícia  Rodoviária  Federal  no  Estado  do  Rio  de  Janeiro  face  à

extensão dos danos a instalações, viaturas e equipamentos, os quais ficaram submersos

durante as enchentes ocasionadas pelas fortes chuvas que acometeram o Estado no mês

de  janeiro  de  2024.  Assim,  o  crédito  atenderá  a  despesas  demandadas  pelo  órgão,
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

visando à continuidade da prestação de serviços à população da região atendida pela

Polícia Rodoviária Federal.

Por fim, a citada Exposição de Motivos apresentou, entre outras informações,

as razões de relevância, urgência e imprevisibilidade que teriam motivado e justificado a

edição da MPV nº 1.210/2024.

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à MPV.

Este é o relatório.

II. VOTO

O art. 2º, § 6º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, que dispõe sobre a apreciação,

pelo  Congresso  Nacional,  das  medidas  provisórias  a  que  se  refere  o  art.  62  da

Constituição  Federal  (CF),  estabelece  que  compete  à  Comissão  Mista  de  Planos,

Orçamentos Públicos e Fiscalização – CMO o exame e a emissão de parecer à medida

provisória que abra crédito extraordinário, conforme os arts. 62 e 167, § 3º, da CF.

Consoante o caput do art.  5º da citada Resolução, a Comissão deve emitir

parecer  único,  manifestando-se  sobre  a  matéria,  em  itens  separados,  quanto  aos

aspectos constitucionais, inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgência, de

mérito,  de  adequação financeira  e  orçamentária  e  sobre  o cumprimento  da exigência

prevista no § 1º do art. 2º, os quais se passam a examinar.

II.1 Da constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade

O art. 62 da Constituição Federal estabelece que,  em caso de  relevância e

urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei,

devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional (grifos nossos). Por sua vez, o

art. 167, § 3º, prevê que a abertura de crédito extraordinário somente será admitida para

atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção

interna ou calamidade pública, observado o disposto no art. 62 (grifos nossos). 

Com  base  nos  dispositivos  constitucionais  citados  no  parágrafo  anterior,

podemos afirmar que as medidas provisórias de créditos extraordinários devem atender
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aos pressupostos de relevância, urgência e imprevisibilidade. Quanto a isso, a Exposição

de Motivos esclarece que:

A  urgência  e  relevância  deste  crédito  extraordinário  são  justificadas,  de

acordo  com informações  apresentadas  por  meio  do  Ofício  nº  80/2024/DG,  de  30  de

janeiro de 2024, da Direção Geral da Polícia Rodoviária Federal, e da Nota Técnica nº

16/2024/CGOF/SPO/SE/MJ,  de  5  de  fevereiro  de  2024,  da  Coordenação-Geral  de

Orçamento e Finanças da Secretaria-Executiva do MJSP, pela necessidade de pronto

restabelecimento das plenas condições de atuação operacional da Superintendência da

Polícia Rodoviária Federal no Estado do Rio de Janeiro face à extensão dos danos a

instalações prediais e viaturas que ficaram submersos durante as enchentes ocasionadas

pelas fortes chuvas que acometeram o Estado em janeiro  de 2024,  haja vista  que o

serviço público prestado pela PRF, a segurança pública, possui um caráter essencial para

a  sociedade,  já  que  visa  a  proteger  os  indivíduos,  prevenindo  e  controlando  a

criminalidade e a violência, efetivas ou potenciais, de modo a garantir o exercício pleno da

cidadania. 

A imprevisibilidade, conforme os documentos anteriormente citados, decorre da

ocorrência de desastres naturais graves, principalmente resultantes de chuvas intensas,

de  consequências  imensuráveis  para  a  ordem  pública,  haja  vista  a  decretação  de

calamidade pública por parte do Município do Rio de Janeiro,  conforme disposto pelo

DECRETO RIO Nº  53879,  de  14 de Janeiro  de  2024,  publicado no Diário  Oficial  do

Município  do  Rio  de  Janeiro  nº  204,  da  mesma  data.  Face  à  extensão  dos  danos

presentes  na  região,  a  Situação  de  Emergência  foi  reconhecida  sumariamente  pela

Secretaria  Nacional  de  Proteção e  Defesa  Civil,  conforme Portaria  nº  245,  de  14 de

janeiro de 2024. 

Por seu turno, a autorização contida no art. 2º da MPV para a contratação de

crédito é albergada pelo art. 165, § 8º, da Constituição, que inclui referida matéria como

exceção ao princípio da exclusividade orçamentária, segundo o qual a lei orçamentária

anual não deve conter dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa.

Ressalte-se que a MPV nº 1.210/2024 está vazada em boa técnica legislativa,

obedece aos devidos trâmites legislativos, não afronta o ordenamento jurídico vigente e

respeita  os  balizamentos  constitucionais  próprios  a  esse  instrumento  legislativo,
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consignados  no  já  referido  art.  62  da  CF.  Restam  assim  demonstradas  a

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da MPV nº 1.210/2024.

II.2  Da compatibilidade e adequação orçamentária e financeira

A Resolução nº 1, de 2002 – CN estabelece, em seu art. 5º, § 1º, que o exame

de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das MPVs abrange a análise

da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao

atendimento às normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade

com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), a lei do plano plurianual, a

lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.

Nos  termos  do  art.  3º,  §  2º,  II,  da  Lei  Complementar  nº  200/2023,  que

instituiu recentemente um regime fiscal sustentável, em substituição ao “Teto de Gastos”

estabelecido  pela  Emenda  Constitucional  nº  95/2016,  as  despesas  autorizadas  por

créditos extraordinários não se incluem na base de cálculo e nos limites individualizados.

Conforme  consta  do  Anexo  da  MPV,  verifica-se  que  a  dotação  está

adequadamente  alocada  como  despesas  primárias  discricionárias  (RP  2),  portanto

elevam as despesas primárias constantes da Lei Orçamentária para 2024. Contudo, no

caso de crédito extraordinário, a ausência da compensação para neutralizar o impacto

sobre o resultado não se configura um problema formal, pois a legislação autoriza sua

abertura mesmo sem haver a indicação da origem dos recursos.

No  que  se  refere  à  regra  prevista  no  art,  167,  III,  da  CF,  é  vedada  a

realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital, a

chamada "regra de ouro". Porém, como a MPV nº 1.210, de 2024, não tem como fonte de

recursos  operação  de  crédito  para  pagamento  das  despesas  nela  previstas,  não  há

implicação sobre a regra de ouro.

Por  fim,  a  abertura  do  presente  crédito  está  de  acordo  com as  demais

normas que regem a matéria, em especial Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei do Plano

Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.
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Restam demonstradas, portanto, a compatibilidade e adequação orçamentária

e financeira da MPV nº 1.210/2024.

II.3 Mérito

A  MPV  nº  1.210/2024  é  dotada  de  justificativas  de  relevância,  urgência  e

imprevisibilidade condizentes com a programação orçamentária que a contempla. Assim

sendo, resta comprovada a necessidade do crédito extraordinário.

II.4 Conclusão

Ante  todo  o  exposto,  votamos  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e

regimentalidade da MPV nº 1.210/2024, bem como pelo atendimento dos pressupostos de

urgência, relevância, imprevisibilidade e adequação orçamentária e financeira.

No  mérito,  votamos  pela  aprovação  da  MPV  nº  1.210/2024,  na  forma

apresentada pelo Poder Executivo.

Brasília,          de                           de  2024.

Deputado Murillo Gouvea

            RELATOR

Página 5 de 5

*C
D2

42
13

74
88

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Murillo Gouvea
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242137488400

C
D

/
2

4
2

1
3

.
7

4
8

8
4

-
0

0


